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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia.
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do 
inciso I do art. 63 da Lei n° 14.133, dc 2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e que cumpre a cota dc aprendizagem, previstas em lei c em outras normas 
específicas.
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.
8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão exigidos, em momento posterior ao 
julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, onde será enviado por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro, nas situações elencadas no § 3o do art. 29 da 
Instrução Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de Setembro de 2022.
8.8.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei n° 14.133, de 
2021), para:
8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no sub item 8.8.
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior.
8.13. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
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8.14. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, coutados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na 
plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCPe 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, com vistas à obtenção de preço melhor, ou adjudicar com o 
remanescente mesmo que seu preço esteja acima do preço do adjudicatário;

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção dc preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

11. CONTRATAÇAO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data dc sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na 
plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.
11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação será definido no contrato, sendo prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição dc contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após
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a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
do art. 164 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte meio: compras.m2atecnologia.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DOS RECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
13.2. Após encerrada a fase de habilitação e a(s) empresa(s) ser(em) declarada(s) vencedor(as) o 
pregoeiro concederá um prazo de 15 (quinze) minutos para manifestação de recursos.
13.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:
13.4.1. ü  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata dc habilitação ou inabilitação;
13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.9. ü  recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação
14.1.5. Fraudar a licitação
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
14.1.6.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5Ü da Lei n° 12.846, de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa;
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
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14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá scr aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei nü 14.133, de 2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 14.1.3, caracterizará o dcscumprimcnto total da obrigação assumida c o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14 .14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO 1 - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Jaguaribara/CE
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09070001/24

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO, PARA OS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de livros de apoio para os alunos do ensino fundamental, anos iniciais e finais, da 
rede municipal de ensino do município de Jaguaribara, é imperativa para garantir a qualidade da 
educação oferecida, promovendo assim uma formação adequada e equitativa. Esta contratação é 
essencial para suprir a insuficiência de materiais didáticos atualizados que apoiam o processo 
educativo, essenciais na complementação da aprendizagem dos estudantes. Conforme o artigo 40, 
inciso V, alínea ‘a’ da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), a padronização é um princípio 
essencial no processo de contratação pública para a aquisição de bens, visando compatibilidade de 
características técnicas, qualidade e performance. Os livros adquiridos deverão seguir a 
padronização exigida pelo sistema educacional, adequando-se aos programas de ensino vigentes 
para garantir sua plena utilização e evitar desperdícios. Em observância ao artigo 41, incisos 1 e II 
da mesma Lei, reitera-se que não será feita exigência de marcas específicas, assegurando a 
isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. A especificação dos 
livros será realizada com base em critérios técnicos de qualidade e adequação ao currículo escolar, 
sem restringir fabricantes ou autores, permitindo assim uma ampla competição no processo 
licitatório. Este processo de aquisição é crucial não só para atender às necessidades imediatas do 
corpo discente mas também para reforçar o compromisso do município com a educação de 
qualidade, fornecendo a alunos e professores ferramentas adequadas para o desenvolvimento do 
ensino e aprendizagem.
2.2. Descrição da Solução

2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelece o ART. 84 DA 
Lei Nü 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021.
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2.3.1. O contrato decorrente da ata de registro 
conformidade com as disposições nela contidas.

de preços terá sua vigência estabelecida em

3. DOS LOTES
3.1. A contratação por lote está justificada no Estudo Técnico Preliminar.
3.2. Os quantitativos dos produtos são estimativas de consumo, haja vista que o consumo depende 
da demanda da(s) secretaria(s) participante(s) conforme suas necessidades, cujo itens e 
quantidades seguem abaixo:

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO QTÍ) LND V. UNIT V. TOTAL

1 KIT DO ALUNO 1° ANO PORTUGUÊS. 152.0 Kit RS 204,33 RS 31.058,16
Especificação: kit do aluno l 9ano composto por: 01 Livro de Português l s ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm. papel offset 75g, 80 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9786557670590.

3 KIT DO ALUNO 29 ANO PORTUGUÊS 150.0 Kit RS 204.33 RS 30.649,50
Especificação: kit do aluno 29 ano composto por: 01 Livro de Português 29 ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 104 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193622.

5 KIT DO ALUNO 3° ANO PORTUGUÊS 139.0 Kit RS 204.33 RS 28.401,87
Especificação: kit do aluno 3° ano composto por: 01 Livro de Português 3° ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g. 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 104 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193660.

8 KIT DO ALUNO 5° ANO PORTUGUÊS 125.0 Kit Rs 204,33 RS 25.541,25
Especificação: kit do aluno 5° ano composto por: 01 Livro de Português 5° ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 112 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas. 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193745.

10 KIT DO ALUNO 6° ANO PORTUGUÊS 147.0 Kit RS 204.33 RS 30.036,51
Especificação: kit do aluno 69 ano composto por: 01 Livro de Português 6° ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 112 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193783.

12 KIT DO ALUNO 7o ANO PORTUGUÊS 172.0 Kit RS 204,33 RS 35.144,76
Especificação: kit do aluno 7e ano composto por: 01 Livro de Português 7C ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 104 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193820.

14 KIT DO ALUNO 8“ ANO PORTUGUÊS 209.0 Kit RS 204.33 RS 42.704,97
Especificação: kit do aluno 89 ano composto por: 01 Livro de Português 8U ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 112 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193868.

16 KIT DO ALUNO 9° ANO PORTUGUÊS 178.0 Kit RS 204.33 RS 36.370,74
Especificação: kit do aluno 99 ano composto por: 01 Livro de Português 9° ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 112 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x 
2/,5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193905.

36 KIT DO ALUNO 49 PORTUGUÊS 111.0 Kit RS 204.33 RS 22.680,63
Especificação: kit do aluno 49 ano composto por: 01 Livro de Português 49 ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g. 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 112 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193707..
V alor total do lote R$ 2 8 2 .588 ,39  (duzentos e oitenta e dois mil, qu inhentos e o itenta e oito rea is  e trinta e nove

centavos)
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I.OTE II

ITEM DESCRIÇÃO QTI) UNO

2 KIT DO ALUNO 10 ANO MATEMÁTICA. 152.0 Kit
V. UM I I V. TOTAL

RS 204.33 RS 31.058,16
Especificação: kit do aluno 1° ano composto por: 01 Livro de Matemática I a ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 80 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm. papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9786557670613.

4 KIT DO ALUNO 20 ANO MATEMÁTICA 150.0 Kit RS 204,33 RS 30.649,50
Especificação: kit do aluno 2e ano vomposto por: 01 Livro de Matemática 2o ono aluno - capa: 20.5x?7.5cm. cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 120 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193646.

6 KIT DO ALUNO 3a ANO MATEMÁTICA 139.0 Kit RS 204,33 RS 28.401,87
Especificação: kit do aluno 3- ano composto por: 01 Livro de Matemática 3a ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 128 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193684.

7 KIT DO ALUNO 4° ANO MATEMÁTICA 111.0 Kit RS 204,33 R$ 22.680,63
Especificação: kit do aluno 4a ano composto por: Livro de Matemática 4a ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, carlâo supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 136 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas. 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193721.

9 KIT DO ALUNO 52 ANO MATEMÁTICA 125.0 Kit RS 204.33 RS 25.541,25
Especificação: kit do aluno 5° ano composto por: 1 Livro de Matemática 5a ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 144 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193769.

11 KIT DO ALUNO 62 ANO MATEMÁTICA 147.0 Kit RS 204.33 RS 30.036,51
Especificação: kit do aluno 6“ ano composto por: 01 Livro de Matemática 6o ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 104 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193806.

13 KIT DO ALUNO 72 ANO MATEMÁTICA 172.0 Kit RS 204,33 RS 35.144,76
Especificação: kit do aluno 7o ANO composto por: 1 Livro de Matemática 7o ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 128 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193844.

15 KIT DO ALUNO 8o ANO MATEMÁTICA 209.0 Kit RS 204,33 RS 42.704,97
Especificação: kit do aluno 8° ano composto por: 01 Livro de Matemática 8° ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 
250g. 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 136 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193882.

17 KIT DO ALUNO 9o ANO MATEMÁTICA 178.0 Kit R$ 204,33 RS 36.370,74
Especificação: kit do aluno 9° ano composto por: 01 Livro de Matemática 92 ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão supremo 
250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 136 páginas, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x
27.5 cm, papel cartão 8 páginas, 4/4 cor - acabamento: espiral. ISBN 9788508193929.
V alor total do lote R$ 282 .588 ,39  (duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta e oito rea is e trin ta  e nove

centavos)

1,0 I F III

H EM  DESCRIÇÃO
MANUAL DO PROFESSOR 1° ANO 

ití PORTUGUÊS

QTD l ND

25.0 Unidade

V. UNi r  V. TOTAL

RS 204,33 R$ 5.108,25
Especificação: manual do professor I o ano composto por: 01 Livro de Português 1° ano professor- capa: 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x 27,5 
cm - acabamento: espiral. ISBN 9786557670606.

MANUAL DO PROFESSOR 2o ANO 
PORTUGUÊS 25.0 Unidade RS 204,33 R$5,108,25

Especificação: manual do professor 2a ano composto por: 01 Livro de Português 2a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x 27,5 
cm, acabamento: espiral. ISBN 9788508193639.

MANUAL DO PROFESSOR 3® ANO 
PORTUGUÊS22 25.0 Unidade RS 204,33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 3® ano composto por: 01 Livro de Português 3a ano Professor - capa: 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193677.
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MANUAL DO PROFESSOR 4» ANO 
PORTUGUÊS 25.0 Unidade RS 204.33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 4o ano composto por: 01 Livro de Português 4o ano professor - capa; 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193714.

MANUAL DO PROFESSOR 5“ ANO 
PORTUGUÊS 25.0 Unidade RS 204.33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 5o ano composto por: 01 Livro de Português 5a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193752.

MANUAL DO PROFESSOR 6a ANO 
PORTUGUÊS 25.0 Unidade RS 204.33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 6o ano composto por: 01 Livro de Português 6o ano professor - capa: 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193790.

MANUAL DO PROFESSOR 7° ANO 
PORTUGUÊS 25.0 Unidade RS 204,33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 7o ano composto por: 01 Livro de Português 7o ano professor - capa: 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193837.

MANUAL DO PROFESSOR 8» ANO 
PORTUGUÊS 25.0 Unidade RS 204,33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 8a ano composto por: 01 Livro de Matemática 8a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193899.

MANUAL DO PROFESSOR 9a ANO 
PORTUGUÊS 25.0 Unidade RS 204.33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 9a ano composto por: 01 Livro de Português 9a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193912.

Valor total do lote R$ 45 .974 ,25  (quarenta e cinco mil, novecentos e seten ta  e quatro reais e vinte e  cinco
centavos)

I O TF. IV

ITEM DESCRIÇÃO
MANUAL DO PROFESSOR 1° ANO 

iy  MATEMÁTICA

QTD UNI)

25.0 Unidade

V. UNIT V. TOTAL

RS 204,33 R$ 5.108,25
Especificação: manual do professor I a ano composto por: 01 Livro de Matemática I a ano aluno - capa: 20,5x27,5cm, cartão 
supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cor 4/4 cores - cartão 20,5 x 27,5 
cm, acabamento: espiral. ISBN 9786557670644.

MANUAL DO PROFESSOR 2a ANO 
MATEM ATICA21 25.0 Unidade RS 204,33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 2a ano composto por: 01 Livro de Matemática 2a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, 120 páginas, cor 4/4 cores - 
cartão 20,5 x 27,5 cm, acabamento: espiral. ISBN 9788508193653.

MANUAL DO PROFESSOR 3a ANO 
MATEMÁTICA 25.0 Unidade RS 204.33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 3a ano composto por: 01 Livro de Matemática 3a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193691.

MANUAL DO PROFESSOR 4a ANO 
MATEMÁTICA 25.0 Unidade RS 204,33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 4a ano composto por: 01 Livro de Matemática 4a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193738.

MANUAL DO PROFESSOR 5a ANO 
MATEMÁTICA 25.0 Unidade RS 204,33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 5a ano composto por: 01 Livro de Matemática 5a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g. 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193776.

MANUAL DO PROFESSOR 6a ANO 
MATEMÁTICA 25.0 Unidade RS 204,33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 6a ano composto por: 01 Livro de Matemática 6a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193813.

MANUAL DO PROFESSOR 7a ANO 
MATEMÁTICA31 25.0 Unidade RS 204,33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 7a ano composto por: 01 Livro de Matemática 7a ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo; formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193851.
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MANUAL DO PROFESSOR 8« ANO 
MATEMÁTICA 25.0 Unidade RS 204.33 R$ 5.108.25

Especificação: manual do professor 8o ano composto por: 01 Livro de Matemática 8n ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193899.

MANUAL DO PROFESSOR 9a ANO 
MATRMÁTICA 25.0 Unidade RS 204.33 R$ 5.108,25

Especificação: manual do professor 9° ano composto por: 01 Livro de Matemática 9S ano professor - capa: 20,5x27,5cm, 
cartão supremo 250g, 4 cores, laminação brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5 cm, papel offset 75g, cartão 20,5 x 27,5 cm, 
acabamento: espiral. ISBN 9788508193936.

Valor total do lote R$ 45 .974 ,25  (quarenta e cinco mil, novecentos e setenta e quatro rea is e vinte e cinco
centavos)

Valor total R$ 657.125,28 (seiscentos e cinquenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais
e vinte e oito centavos)

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei federal N° 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e outras normas aplicáveis à espécie.
4.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço por Lote, observando 
todas as condições definidas neste termo, edital e demais anexos.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias úteis, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante e deverá ser entregue 
no almoxarifado da contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paite, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado.
5.5.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°
14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contraio, a exemplo da ordem de compra, do regisLro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. ü  gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 10 (dez) dias.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-sc à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de 
consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

7.13. A Administração devera realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nü 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária.
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 
serviço, conforme determina o § Io do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21.

8. DO ORGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Órgão gerenciador será a Secretaria da Educacao, sendo a única participante da ARP.

8.1.1. ü  controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão 
gerenciador, quanto a:

I - Os quantitativos e os saldos;

II - As solicitações de adesão; e

III - O remanejamento das quantidades.

8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n" 11.462/2023):

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021;

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou
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8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

8.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n°
14.133, de 2021.

8.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no 
contrato, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, dc 2021, podendo ser prorrogado 
conforme disposto no art. 107 da Lei n° 14.133 de 2021.

8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei n° 14.133/21.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

8.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento convocatório e 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

8.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

8.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante.
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9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço por Lote

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.3. Habilitação Jurídica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nn 77, de 18 de março de 2020.
9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 
1943;
9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.4.8. O licitante enquadrado como microemprcendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5o da IN Seges/ME n° 116, de 
2021) ou de sociedade simples;
9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 
69 da Lei nü 14.133, de 2021).
9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) t- (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação.
9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021).
9.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 02 (dois) anos (§6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021).
9.5.7. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, registrado no órgão 
competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho dc Contabilidade.
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9.5.8. Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL -  MEI.
9.6. Qualificação Técnica
9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido 
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n°147/2014 e suas 
alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo 
exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09070001/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A E 
A EMPRESA

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a) , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa , inscrito(a) no sediado(a) no(a) 
, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do 
CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 09070001/24 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 2024091101PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO, PARA OS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, coníorme especificações 
Lécnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independenlemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. EvenLuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação á , contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 
da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos cm relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de .
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 
eleitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índicc(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) que vicr(cm) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de iodas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá o prazo 
de 1U (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabeleeimento do equilíbrio econômico-financciro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a v erific ação  da reg u la rid ad e  no  S is tem a de Cadastro de Fornecedores , o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao conlratanLe e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens dc terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contraio, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único 
do art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que 
venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais 
documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2Ü13.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (§4° do art. 156 da Lei n” 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
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mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei nü 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão scr aplicadas cumulativamentc com a 
multa (§7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8o do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
1 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7o 
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021):
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei iT 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arL. 159 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 
2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
12.5. ü  termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 
da Lei nü 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento, na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como 
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara na rede 
mundial de computadores (internet), em atenção ao §2° do art. 8° da Lei n" 12.527, de 2011, c/c o inciso V 
do §3° do art. T  do Decreto n° 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n° 
14.133, de 2021.

de 2021.

JAGUARIBARA/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

L.

2 ..
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09070001/24

O(A) Secretaria da Educacao, com sede no(a) Centro - Jaguaribara-CE - CEP: 63.490-000, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato rcprcscntado(a) pelo(a) 
{NOME_DO_ORDENADOR_DE_DESPESAS}}, considerando o julgamento da licitação 11a 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os 
preços do fornecedor indicado c qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, no Decreto 
n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
LIVROS DE APOIO, PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E 
FINAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, 
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n ° , que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado no montante de () as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

A empresa inscrito no

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Duranie a vigência da ala, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospilalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

Dos limites para as adesões
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5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.7. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no edital de licitação, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.8.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

de 2021.
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 11 do capul do art. 124 da Lei nu 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
remanescente, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam nas mesmas condições de preços do melhor colocado.

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a pntidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do 
Decreto n" 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O dcscumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital de licitação.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).

JAGUARIBARA/CE,

Ordenador(a) de Despesas

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NH 09070001/24

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE 
JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.

RELATÓRIO

1. O presente procedimento administrativo refere-se à realização de licitação pública, na 
modalidade pregão eletrônico, com o objetivo de Registro de preços para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO, PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
ANOS INICIAIS E FINAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. conforme descrito na justificativa c especificações contidas no Termo de 
Referencia e seus anexos.

2. Os documentos a seguir são pertinentes para a análise legal:
I - DFD -  Documento de Formalização de Demanda;

II - FTP -  Estudo Técnico Preliminar

III - Minuta de Edital;
IV - Termo de Referencia;

V - Minuta de Contrato.

VI -  Minuta da Ata de Registro de preços

3. É o que cumpre relatar.

APRECIAÇÃO JURÍDICA 
Finalidade e abrangência do parecer jurídico

4. O objetivo desta análise jurídica c fornecer suporte à autoridade assessorada no controle prévio 
de legalidade, conforme previsto no artigo 53,1 o II, da Lei n° 14.133, do 2021, conhecida como Nova 
Lei de Licitações c Contratos (NLLC):

A r i.  53. A o  f in a l da fase preparatória , o processo lic ila ló r io  seguirá 

para o órgão de asscssoramenlo ju r íd ic o  da A dm in is tração , que 

realizará con tro le  p rév io  de lcga lidadcn ied ian lc  análise ju ríd ic a  da 

co ilíra lação.

$ 1° Na elahorayào do parecer ju ríd ico , o órgão de assessorarnento

0 1 6 9
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ju r íd ic o  da A dm in is tração  deverá:

I-  apreciar o processo lie ita tó rio  con form e c rité rios  ob je tivos  p révios 

dc a tribu ição  de prioridade :

1! - re d ig ir  sua m anifestação em linguagem  sim ples e

com preensível e de form a clara c ob je tiva , com  apreciação de todos 

os elementos indispensáveis à contratação e com  exposição dos 

pressupostos de fato e de d ire ito  levados em consideração na análise 

ju r íd ic a ;

5. Conforme estabelecido no dispositivo legal mencionado, o controle prévio de legalidade 
conccntra-sc na avaliação jurídica da futura contratação, excluindo aspectos como os técnicos, dc 
mercado, dc conveniência c dc oportunidade. Qualquer observação relacionada a esses aspectos 
dccorrc da interligação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual dc 
Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Estado do Ceará
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Enunciado BPC n° 7

“ A  m anifestação consu ltiva  que adentrar questão ju r íd ic a  com 

potencia l de s ig n ific a tiv o  re flexo  em aspecto técn ico deve conter 

ju s tif ic a tiv a  da necessidade de fa7.ê-lo, evitando-se posicionam entos 

conclus ivos sobre temas não ju ríd ico s , tais com o os técnicos, 

adm in is tra tivos  ou de conveniência ou oportun idade, podendo-se, 

porém , sobre estes e m itir  op in ião  ou fo rm u la r recomendações, desde 

que enfatizando o caráter d isc ric io n á rio  de seu acatamento” .

6. Pode-se presumir que as especificações técnicas presentes neste processo, incluindo o 
detalhamento do objeto da contratação; características; requisitos c avaliação do preço estimado 
foram regularmente estabelecidos pelo setor competente, utilizando parâmetros técnicos objetivos, 
visando a melhor realização do interesse publico. O mesmo se suscita cm relação ao exercício da 
competência discricionária a ser exercida pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 
devidamente fundamentadas nos autos.

7. Por outro lado, é importante esclarecer que não c função do órgão dc assessoramento 
jurídico realizar auditorias sobre a competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos, seja antes ou depois dc sua realização. A responsabilidade cabe a cada agente público 
verificar se seus atos estão dentro dos limites dc sua competência.
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8. Por fim, c importante destacar que algumas observações são feitas sem caráter vinculante, 
mas visando a segurança da autoridade assessorada, que tem o dever, dentro da margem discricionária 
conferida pela lei. de avaliar e considerar essas ponderações. No entanto, questões relacionadas à 
legalidade serão apontadas para que possam ser corrigidas. A continuidade do processo sem a 
consideração dessas observações será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Limites c instâncias dc governança

9. O artigo 19 da Lei n° 14.133, de 2021, determina que os órgãos competentes da Administração 
devam criar mecanismos e ferramentas para gerenciar atividades relacionadas à administração de 
materiais, obras c serviços, conforme descrito a seguir:

A lt .  19. Os órgãos da A dm in is tração  com competências 

regulam entares re lativas às ativ idades de adm in istração de 

m ateria is, dc obras c serviços c dc lic itações c contratos deverão:

I - in s titu ir  instrum entos que perm itam , p re ferencia lm enle . a 

centra lização dos procedim entos de aquisição e contratação de bens 

e serviços;

II - c ria r catálogo e le trôn ico  dc padronização dc compras, 

serviços e obras, adm itida a adoção do catálogo do Poder E xecu tivo  

federal por todos os entes federativos;

I I I  - in s titu ir  sistema in fo rm a tizado  dc acom panham ento dc 

obras, inc lus ive  com recursos de im agem  e vídeo;

IV  - in s titu ir, com a u x ílio  dos órgãos de assessoramento 

ju ríd ico  e de con tro le  in terno, m odelos de m inutas de edita is, de 

term os de referência, de contratos padronizados e de outros 

docum entos, adm itida  a adoção das m inutas do Poder E xecu tivo  

federal por todos osentes federativos;

V  - p rom over a adoção gradativa  de tecnologias e processos 

integrados que perm itam  a criação, a u tilização  e a atualização de 

m odelos d ig ita is  dc obras e serviços de engenharia.

10. Portanto, é essencial que a etapa de planejamento da contratação esteja em conformidade com 
as mais recentes iniciativas dos órgãos reguladores competentes.

11. Nesse sentido, um recurso importante para verificar essa conformidade é a Lista de 
Verificação - LV.
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12. No caso vertente os autos encontram-se instruídos com a lista de verificação.

Planejamento da contratação

13. A Lei n° 14.133, dc 2021, definiu que a fase preparatória do processo licitatório c marcada 
pelo planejamento e deve ser alinhada com o plano de contratações anual mencionado no inciso VII 
do artigo 12 da mesma lei, assim como com as leis orçamentárias. Essa etapa também deve considerar 
todas as questões técnicas, mercadológicas c dc gestão que possam influenciar a contratação, 
conforme estipulado no artigo 18.

14. O artigo 18 da Lei n° 14.133, dc 2021, lista as medidas c documentos que devem compor a 
fase dc planejamento, conforme descrito a seguir:

A rt. 18. A  fase preparatória  do processo lic ita tó r io  é caracterizada pelo 

p lanejam ento e devecom patib iliza r-se  com  o plano de contratações 

anual dc que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta L e i, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem com o abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

i n l e r fe r i r n a eo n l ra t a ç ã o . co m p rc e nd i d o s:

I - a descrição da necessidade da contratação fundam entada em estudo 
técnico preliminar

que caracterize o interesse p ú b lico  e n vo lv ido ;

II - a de fin ição  do objeto para o atend im ento da necessidade, por m eio 

de termo de referência, antepro jeto, p ro je to  básico ou p ro je to  

execu tivo , con form e  o caso;

I I I -  a de fin ição  das condições de execução c pagamento, das 

garantias exigidas c ofertadas e das condições dc recebimento;

IV- o orçamento estimado, com  as com posições dos preços u tilizados 

para sua form ação; V -  a elaboração do edital de lic itação ;

VI- a elaboração dc minuta de contrato, quando necessária, que 

constará ob riga to riam ente  com o anexo do ed ita l dc lic itação ;

VII - o regime de fornecimento de bens, dc prestação de 

serviços ou de execução de obrase serviços de engenharia, observados 

os potencia is de econom ia de escala;

VIII - a modalidade de lic itação , o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e e fic iê n c ia  da fo rm a  de com binação 

desses parâm etros, para os fins  de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação m ais vantajoso para a A dm in is tração  Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,
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tais como justificativa dc exigências de qualificação técnica, 

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico- 

financcira, justificativa dos critérios de pontuação c julgamento 

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, ejustificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação c a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observadoo art. 24 desta l.ei.

(sem grifo no original).

15. Esse dispositivo é complementado pelo seu parágrafo primeiro, que trata dos elementos do 
Estudo Tccnico Preliminar. Dc forma ampla, o planejamento da contratação requer uma investigação 
da própria necessidade administrativa para entender sua base. Nesse contexto, c importante ressaltar 
que a identificação dessa necessidade deve também considerar o desenvolvimento nacional 
sustentável, um dos princípios c objetivos das licitações (conformcdctalhado nos artigos 5° c 11, IV, 
da Lei n° 14.133, de 2021). Após identificar a necessidade subjacente ao pedido, é possível procurar 
no mercado soluções que possam atendê-la, as quais podem diferir do pedido inicial. Depois dc 
encontrar a melhor solução, caso haja mais de uma disponível, inicia-se a etapa de estudo para definir 
o objeto da licitação c seus detalhes. Em resumo, a instrução do processo licitatório deve demonstrar 
essa sequência lógica.

16. Alguns dos elementos serão examinados a seguir.

17. Neste caso, os servidores do campo técnica c requisilante ou a equipe dc planejamento 
vinculada à contratação elaboraram o Estudo Técnico Preliminar. Apesar de ser um documento 
allamente técnico, cuja avaliação compele, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele 
aparentemente inclui as previsões necessárias, conforme mencionado no artigo 18, §1°, da Lei n" 
14.133, dc 2021.

18. No caso específico, nota-sc que a Administração elaborou o Estudo Técnico Preliminar dc 
forma a abranger as exigências legais e normativas.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

Descricão da Necessidade da contratação
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19. A identificação da necessidade de contratação é o primeiro aspecto a ser tratado em um estudo 
técnico preliminar. Isso possibilita a reílexão sobre os motivos que levaram à solicitação da 
contratação, investigando a necessidade final a ser atendida. Essa necessidade pode variar 
dependendo da finalidade do órgão ou entidade, mesmo que o objeto indicado pelo setor requisitante 
seja o mesmo.

20. Essa investigação inicial é explicitamente exigida no art. 18, I e §1°, I da NLLC, os quais 
foram mencionados anlcriormcntc neste parecer. Essa etapa c crucial do processo, pois permite que 
a Administração compreenda o problema sob uma perspectiva diferente, contribuindo para que outras 
soluções adequadas possam surgir durante a fase de levantamento de mercado, que será abordada 
posteriormente. A clareza da necessidade administrativa é fundamental para possíveis inovações.

21. Por meio dessa etapa, também é possível refletir sobre os requisitos essenciais sem os quais 
a necessidade não seria atendida. Esses requisitos são inerentes à própria necessidade, c não às 
possíveis soluções a serem adotadas, uma vez que, nesta primeira etapa, ainda não se conhece quais 
soluções estão disponíveis. Nesse contexto, o art. 18, §1° da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece 
os elementos do ETP, aborda os requisitos da contratação em seu inciso III, enquanto o levantamento 
de mercado (quando são buscadas as soluções disponíveis) é tratado apenas no inciso V.

22. Após esse registro, é claro que não cabe ao órgão jurídico analisar o mérito (oportunidade e 
conveniência) das razões do Administrador, especialmente em um contexto onde a técnica é 
predominante. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade 
administrativa seja cfclivamcntc realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso 
não tenha sido feito, ou a aperfeiçoá-la, se for considerada insuficiente ou desarrazoada.

23. Além dessa constatação, vcrifica-sc que, no caso específico, o órgão descreveu a necessidade 
administrativa.

Levantamento de Mercado

24. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que 
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar 
as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
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alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de 
execução/contralação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

25. O artigo 44 da Lei n° 14.133, dc 2021, estipula que a Administração deve realizar uma análise 
dos custos c benefícios das escolhas entre compra c locação dc bens, quando ambas forem possíveis, 
para determinar qual alternativa sc mostra mais vantajosa para a situação específica. É importante 
destacar que essa vantagem deve levar em conta o ciclo de vida do objeto, conforme estabelecido nos 
artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei.

26. Portanto, é necessário realizar essa análise e avaliação, mesmo que isso conduza à conclusão 
dc que as metodologias habitualmcntc utilizadas cm contratações anteriores são as mais adequadas 
para atender às necessidades administrativas. Independentemente da solução escolhida, sua seleção 
deve ser devidamente justificada nos registros documentais.

27. Diante do exposto, é observado que no caso específico, o órgão em questão buscou soluções 
disponíveis no mercado.

Definição do Obieto

28. Após a identificação da necessidade administrativa que motiva o pedido de contratação e a 
determinação da solução mais apropriada para atcndc-Ia, a Administração sc diferencia dos 
particulares ao descrever essa solução, tornando-a o objeto do processo licitatório. O objetivo 
principal dessa etapa é permitir que a própria Administração aprofunde seu entendimento sobre o 
objeto, destacando suas características principais. Através dessa descrição, todos os fornecedores da 
solução escolhida ficam cientes do interesse administrativo em uma futura contratação.

29. Por essa ra/.ão, o aumento do detalhamento na especificação do objeto tem um impacto 
inverso no número dc fornecedores capazes dc atender à demanda, reduzindo-o. Como resultado, uma 
caracterização excessivamente detalhada pode levar a apenas um fornecedor, ou ate mesmo nenhum, 
enquanto uma especificação muito genérica ou simplificada pode ampliar as opções no mercado, mas 
para objetos cujas características não atendam completamente às necessidades reais da 
Administração, frustrando o propósito da contratação.

30. Conforme estipulado no art. 18, parágrafo inicial, da Lei n. 14.133, de 2021, a etapa de 
planejamento deve contemplar todas as análises técnicas, de mercado e de gestão que possam
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impactar a contratação. É fundamental que a definição do objeto, o modelo de execução e a gestão 
do contrato considerem cada um desses aspectos.

31. Quanto às considerações técnicas, a especificação do objeto deve levar em conta as normas 
técnicas possivelmente existentes, estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, em relação aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme 
previsto no art. 1 ° da Lei n° 4.150, de 1962.

32. Assim, c responsabilidade do gestor garantir que as especificações correspondam aos 
elementos essenciais do bem, indispensáveis para atender às necessidades da Administração, 
evitando, ao mesmo tempo, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários que possam 
indevidamente restringir a competição.

33. No presente caso, apesar da complexidade do assunto, aparentemente, o órgão definiu o objeto 
de maneira a abranger os elementos mencionados anteriormente.

Demais aspectos ligados à definição do Obieto 
Quantitativos Estimados

34. Após a definição do objeto da licitação, a Administração deve estimar de maneira clara e 
precisa a quantidade necessária para atender à demanda administrativa utilizando a solução escolhida. 
É evidente que a escolha da solução pode ter sido influenciada por essa estimativa, mas, nesse 
momento, os cálculos podem ter sido realizados de forma aproximada, apenas para ajudar na decisão 
entre as opções disponiveis.

35. Nessa fase, contudo, a definição da quantidade requer um detalhamento, com a exposição dos 
cálculos utilizados para chegar à estimativa. Isso é partieularmente crucial para ser documentado nos 
registros, pois representa um aspecto objetivo sujeito a verificações e questionamentos, os quais se 
tornam mais difíceis de responder à medida que o tempo passa, quando a memória c a documentação 
podem se tornar menos acessíveis.

36. Portanto, é importante evitar ao máximo estimativas genéricas que não possuam suporte cm 
elementos técnicos que demonstrem a correlação precisa entre a quantidade estimada e a demanda.

37. Deve-se destacar que não é atribuição desta unidade jurídica analisar questões técnicas, mas 
sim assegurar que o processo contenha os esclarecimentos sobre a metodologia utilizada para uma 
previsão adequada dos quantitativos estimados para a licitação e verificar se há documentação 
coerente com o exigido pela legislação para a fase interna da licitação.
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38. No caso específico, a legitimidade da quantidade prevista para a futura contratação está 
devidamente comprovada.

Parcelamento do objeto da contratação

39. Via de regra, as contratações da Administração Pública devem atender ao princípio do 
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável c economicamente vantajoso, 
conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n° 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

( . . . )

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a 
compatibilidade de especiíicaçõesesléticas, técnicas ou 
de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamentevantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a 
comparação da despesa estimadacom a prevista no 
orçamento.

40. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios 
objetivos, descritos no § 2° do dispositivo citado:

§ 2° Na aplicação do princípio do parcelamento, referente 
às compras,deverão ser considerados:

1 - a viabilidade da divisão do objeto cm lotes;

11- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 
com vistas à economicidadc, sempre que possível, desde 
que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e 
de evitar a conccntraçãodc mercado.
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41. Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de 
parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo arl. 40, em seu parágrafo terceiro:

§ 3° O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de 
gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema 
único e integrado e houver a possibilidade de risco ao 
conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de 
marca levar a fornecedor exclusivo.

f è É é *

C» ' * 3 tnnHDF

42. Como critério conceituai, o artigo 87 do Código Civil determina “Bens divisíveis são os que 
se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo 
do uso a que se destinam'’.

43. Portanto, de modo geral, as licitações cm que o objeto é apresentado cm um único item, ou 
onde múltiplos objetos são apresentados em vários itens, com disputa e adjudicação independentes 
entre eles, costumam seguir o princípio do parcelamento, desde que cada objeto dos itens seja 
considerado indivisível, conforme esclarecido pelo órgão.

44. No entanto, a inclusão dc um objeto teoricamente indivisível cm um único item (como cm 
casos de aquisição com instalação, por exemplo), ou a combinação de itens em um grupo, pode 
resultar na não aplicação do princípio mencionado, exigindo, portanto, uma justificativa por parte do 
órgão ou entidade.

45. Nesse mesmo contexto, a combinação dc itens cm grupo para avaliação da proposta com base 
no menor preço global do grupo pode prejudicar a escolha da proposta que seja vcrdadciramcntc mais 
vantajosa, cspccialmcnlc se for possível contratar itens separadamente c não contratar outros. Nessas 
situações, seria apropriado aplicar, por analogia, as regras dos parágrafos l°c 2° do artigo 82, que 
regulamentam o Sistema dc Registro dc Preços, cm um pregão comum:

§ 1“ O c r ité r io  de ju lgam en to  de m enor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando fo r  demonstrada a inv iab ilidade  

dc se p rom over a adjudicação por ilem  c
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io r  evidenciada a sua vantagem técnica e econôm ica, e o c r ité r io  de 

ace itab ilidade  de preços un itá rios m áxim os deverá ser ind icado  no 

edita l.

§ 2o Na hipótese de que trata o § I o deste artigo , observados os 

parâm etros cstahclccidosnos §§ T , 2° c 3" do art. 23 desta Le i, a 

contratação poste rio r de item  específico constante de grupo de itens 

ex ig irá  p rév ia  pesquisa de m ercado e demonstração de sua vantagem 

parao órgão ou entidade.

46. No caso específico, nota-sc que a Administração planeja realizar a licitação por lote, tendo 
em vista que a contratação por lote não restringe a participação de empresas.

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

47. No caso em questão, foi feita a estimativa do valor do contrato, com a indicação do 
cumprimento do parâmetro estabelecido no artigo 23, §1H da Lei n° 14.133, de 2021, priorizando os 
critérios mencionados no mesmo artigo 23. Alcm disso, c relevante destacar o registro da análise 
crítica dos valores obtidos.

48. Finalmente, é importante destacar que os preços coletados devem ser submetidos a uma 
análise crítica, cspccialmcntc quando houver uma grande disparidade entre os valores apresentados.

49. No caso específico, foi conduzida uma pesquisa conforme descrito nas normas aplicáveis.

Termo de Referência

50. O termo de referência foi anexado ao processo e inclui cláusulas c condições fundamentais 
exigidas nos documentos pertinentes.

51. Especifícamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art. 40, 
§1°, da Lei n° 14.133, dc 2021:

Art. 40. O planejamento dc compras deverá 
considerar a expectativa deconsumo anual e observar o 
seguinte:

( . . . )

§ 1° O termo dc referência deverá conter os elementos 
previstos no incisoXXllí do caput do art. 6° desta Lei, 
alcm das seguintes informações:
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i - Especificação do produto, prcfcrcncialmcntc
conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e 
das regras para recebimentos provisório e definitivo, 
quando for o caso;

III - Especificação da garantia exigida e das 
condições de manutenção e assistência técnica, quando 
for o caso.

( . . . )

52. No caso em questão, é importante destacar que o Termo de Referencia está cm 
conformidade com eis normas explicáveis.

Da natureza comum do objeto da licitação

53. Cabe à administração afirmar que o objeto da licitação 6 de natureza comum, visto que a 
obrigatoriedade de realizar a licitação por pregão se aplica apenas para a aquisição de bens e serviços 
eoniuns. cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme 
consta do arl. 6°. inciso XLI, da Lei n° 14.133, de 2021.
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A r i.  6° Para os fins desla Le i, consideram -se:

( ...)
X II I  - bens e serviços comuns: aqueles cu jos padrões de 

desempenho e qualidade podem scr ob je tivam ente  de fin idos  pelo 

cd ila l. po r m eio dc especificações usuais de mercado;

( . . . )

54. A respeito da exigência da Administração cm declarar a natureza do objeto da contratação, a 
Orientação Normativa n° 54, dc 2014, da Advocaeia-Geral da União, estabelece:

“ Com pete ao agente ou setor técnico da adm in istração declarar que 

o obje to  lic ita tó r io  c de natureza com um  para e fe ito  de u tilização  da 

m odalidade pregão e d e fin ir  sc o ob je to  corresponde a obra ou 

serviço de engenharia, sendo a tribu ição  do órgão ju r íd ic o  analisar o 

devido  enquadramento da m odalidade 1 ic ita tó ria  a p licá ve l."
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55. No presente easo, a Administração fez uma declaração explícita sobre a natureza comum do 
objeto da licitação.

Informação sobre o Regime de Fornecimento

56. Os documentos de planejamento da contratação devem abordar o regime de fornecimento de 
bens e serviços, levando em consideração os possíveis benefícios de economia de escala, cujos efeitos 
podem influenciar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, assunto que será discutido 
posteriormente.

57. No caso especifico, o regime dc fornecimento foi adequadamente esclarecido.

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

58. Conforme o artigo 20 da Lei n° 14.133, de 2021, não é permitida a compra de artigos de luxo, 
e os parágrafos Io e 2° abordam a necessidade de regulamentação desse assunto:

A rt. 20. Os itens de consum o adquiridos para su p rir as demandas 

das estruturas da A dm in is tração  Pública deverão ser de qualidade 

com um , não superior à necessária para cu m p rir  as fina lidades às 

quais sc destinam , vedada a aquisição dc artigos dc luxo .

§ I"  Os Poderes E xecu tivo , L e g is la tivo  e Jud ic iá rio  de fin irã o  em 

regulam ento os lim ite s  para o enquadramento dos bens de 

consum o nas categorias com um  e luxo.

§ 2o A  pa rtir de 180 (cento e o iten ta ) dias contados da 

prom ulgação desta L e i, novas com pras de bens de consumo só 

poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, 

do regu lam ento a que se refere o $ 1° deste a rtigo .

§ 3° (V E T A D O ).

59. No caso especifico, a Administração afirmou que os bens não são dc luxo, em conformidade 
com as normas pertinentes.

Indicação de marca ou modelo

60. Quanto à possibilidade eventual de indicar uma marca ou modelo, é importante ressaltar que 
a lei permite essa prática dc forma excepcional, pois isso pode representar uma restrição à ampla 
competitividade do processo licitatório.

Centro \dministrutivo Porcino Mata
Ar. Hezerru de Menezes, 350-Centro- Jaguariharu — Ceará — C EP : 63.390.000— Telefone: 88 — 3568.4534



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribarc
01 e;

61. O artigo 41 da Lei n° 14.133, de 2021, enumera as situações em que será viável indicar uma 
marca ou modelo:

A rt. 41. N o caso de lic itação  que envo lva  o fo rnec im en to  de bens. a 

A dm in is tração  poderá excepcionalm ente:

I - ind ica r uma ou m ais marcas ou m odelos, desde que fo rm a lm en le  

ju s tif ic a d o , nasscguinics hipóteses:

a) cm  decorrência da necessidade de padronização do ob je to;

b) em decorrência da necessidade de m anter a 

com pa tib ilidade  com p la ta form as c padrões já adotados pela 

A dm in is tração ;

c) quando determ inada marca ou m odelo  com erc ia lizados por 

mais de um fornecedor forem  os ún icos capazes de atender às 

necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser lic ita d o  puder ser mais 

bem com preendida pela iden tificação  de determ inada marca ou 

determ inado m odelo aptos a se rv ir apenas com o referência;

67. O corre  que a ind icação de m arca/m odelo  não basta para a 

exclusão das demais opções do mercado, sendo certa a possib ilidade  

de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produ to  

s im ila r, con form e  d isc ip linado  no a rtigo  42 da Lei n° 14.133. de 

2021 :

A r i.  42. A  prova dc qualidade dc p rodu to  apresentado pelos 

proponentes com o s im ila r  ao das marcas eventualm ente indicadas 

no ed ita l será adm itida  po r qua lquer um dos seguintes meios:

I - com provação dc que o produ to  está dc acordo com  as 

normas técnicas determ inadas pelos órgãos o tic ia is  competentes, 

pela Associação B rasile ira  de Norm as Técnicas (A B N T )o u  por outra 

entidade credenciada pelo Inm etro:

II - declaração dc a tend im ento satis fa tório  em itida  por ou tro  

órgão ou entidade dc n ive l federa tivo  equ iva lente  ou superior que 

tenha adqu irido  o produ to ;

I I I  - ce rtificação , ce rtificado , laudo labora to ria l ou docum ento 

s im ila r que poss ib ilite  a a ferição da qualidade e da con fo rm idade  do 

produto  ou do processo de fabricação, inc lus ive  sob o aspecto 

am bienta l, em itido  por ins titu ição  o fic ia l competente ou por 

entidade credenciada.

§ l ” O ed ita l poderá e x ig ir , com o condição dc ace itab ilidade  da 

proposta, ce rtificação  de qualidade do produto  po r institu ição  

credenciada pelo C onselho N acional de M e tro log ia , N orm a lização  e
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Q ualidade Industria l (C onm otro).

§ 2o A  A dm in is tração  poderá, nos le rm os do ed ita l de lic itação, 

oferecer p ro tó tip o  do ob je to  pre tend ido e e x ig ir , na fase de 

ju lgam ento  das propostas, amostras do lic itan te  p rov isoriam ente  

vencedor, para atender a d ilig ê n c ia  ou, após o ju lg a m e n to , com o 

condição para l im ia r  contrato.

§ 3° No interesse da A dm in is tração , as amostras a que se refere o $ 

2o deste a rtigo  poderão ser exam inadas por institu ição  com reputação 

é tieo -p ro fiss iona l na especialidade do ob je to , previam ente indicada 

no edita l.

68. A inda  sobre ind icação de marca, também  deve ser considerada a 
vedação do artigo  40,

§3°, da I.e i n° 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelam ento, 

destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de 

escolha de marca levar a fornecedor exc lus ivo .

62. Por oulro lado, não há impedimento para que a Administração faça a indicação dc uma marca 
ou modelo quando for necessário como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas 
do objeto, facilitando sua identificação. Nesse cenário, c aconselhável que seja acompanhada das 
expressões "equivalente, similar ou de melhor qualidade'’.

63. Com base em tudo que foi exposto, conclui-se que a marca não pode ser indicada como o 
próprio objeto da contratação. Em outras palavras, o administrador não pode expressar sua 
preferência por uma marca de forma arbitrária, sem uma justificativa técnica objetiva e 
fundamentada. Portanto, a referência à marca deve surgir das características específicas do objeto, e 
não ser seu requisito prévio, para evitar restrições indevidas na licitação e garantir a igualdade entre 
os licitantes.

64. No caso específico, a Administração não fez a indicação de marca ou modelo.

Vedação de marea ou produto

65. O artigo 41, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, considera a opção da Administração em 
proibir a contratação dc uma marca ou produto quando um processo administrativo comprovar que 
produtos anteriormente adquiridos c utilizados pela Administração não atendem aos requisitos 
essenciais para o cumprimento adequado da obrigação contratual.

66. No caso específico, a Administração incluiu no Termo de Referência a proibição de contratar 
uma marca ou produto, c essa restrição foi devidamente justificada no processo.

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento
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8, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, requer que a fase de planejamento da 
contratação aborde as condições de execução e pagamento, as garantias solicitadas e oferecidas, 
bem como as condições de recebimento. É importante ressaltar que a definição dessas condições 
envolve certo julgamento de conveniência c oportunidade a ser feito pelo administrador.

68. No caso específico, o assunto foi abordado de maneira adequada no Termo de Referência.

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

69. Com base na disposição do artigo 18, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021, é evidente que 
a fase de planejamento deve abordar as razões que levam à definição dos elementos que guiarão a 
seleção da proposta capaz de proporcionar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto.

70. Portanto, fundamentando-se na premissa de buscar a proposta mais vantajosa, o planejamento 
da contratação deve incluir informações sobre:

4 .& Ê L

a L _ _ j o

67. O artigo 1

I - m odalidade de iic ila ç ã o ;!! - c r iié r io  de ju lg a m e n to ; I I I  - 

m odo dc d isputa; c

IV  - adequação e e fic iênc ia  da form a de com binação desses 
parâmetros.

71. No caso específico, o assunto foi abordado durante a fase de planejamento.

Objetividade das exigências dc qualificação técnica

72. Enquanto a habilitação profissional busca verificar se o licitante possui experiência previa na 
execução dc uma parte significativa do objeto, a habilitação operacional procura avaliar sc o licitante 
possui as condições necessárias para executar o objeto em sua totalidade.

73. A demanda por qualificação técnica-profissional é mais frequente em obras e serviços de 
engenharia, mas não c proibida cm outros tipos dc objetos. Sc for considerada essencial para garantir 
o cumprimento das obrigações (dc acordo com o artigo 37, XXI, da Constituição Federal), então será 
necessário definir de forma clara e explícita qual parte do objeto exigirá comprovação de experiência 
anterior, e por quais profissionais, para possibilitar uma avaliação objetiva do cumprimento desse 
requisito na fase de habilitação da licitação. O requisito legal a ser seguido é

0 1 8 -
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que essa parte claramente especificada represente pelo menos 4% do valor estimado do contrato, 
conforme estipulado no artigo 67, § l°da Lei n° 14.133, de 2021.

74. A comprovação da qualificação tccnica-opcracional gcralmcntc é requerida cm uma ampla 
gama de situações e avalia a capacidade de gestão do licitante para executar o objeto da licitação. 
Portanto, é essencial especificar os quantitativos mínimos a serem comprovados, até o máximo de 
50% do quantitativo previsto, de acordo com o artigo 67, §2° da Lei n” 14.133, de 2021.

75. No caso específico, o assunto foi abordado de maneira apropriada no Termo de Referência.

Adequação orçamentária

76. Como pode ser inferido do parágrafo inicial do artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, a etapa 
preparatória da licitação deve estar cm conformidade com as leis orçamentárias.

77. A obrigação legal de haver disponibilidade orçamentária, com a devida indicação da 
classificação funcional programática c da categoria econômica da despesa, c estipulada. Nesse 
aspecto, é relevante mencionar o artigo 10, inciso ÍX, da Lei 8.429, de 1992, e o artigo 105 da Lei 
n° 14.133, dc 2021:

L e i n" 8.429, dc 1992

A r i.  10. C onstitu i ato do im prob idade a d m in is tra tiva  que causa lesão 

ao erá rio  qua lquer ação ou om issão dolosa, que enseje, e fe tiva  e 

com provadam ente, perda pa trim on ia l, desvio, apropriação, 

m albaratam cnto ou d ilap idação dos bens ou haveres das entidades 

referidas noart. 1° desta l.e i, e notadnm entc: (Redação dada nela l.e i 

n° 14.230, de 2021)

( . . . )

IX  - ordenar ou p e rm itir  a realização de despesas não autorizadas 

em lei ou rcgu la m cn lo á ...)

L e i n° 14.133, dc 2021

A l t. 105. A  duração dos contratos regidos por esta Le i será a prevista 

em ed ita l, c deverão ser observadas, no m o m e n to  da co n tra ta ç ã o  c 

a cada e xe rc íc io  fin a n c e iro , a d ispo n ib ilid a de  de créditos 

orçam entários, bem com o a previsão no plano p lu rianua l, quando 

ultrapassar I (um ) exerc íc io  finance iro .

78. Também é importante ressaltar que, no caso de criação ou ampliação dc uma ação 
governamental que resulte em aumento de despesa, deve-se anexar uma estimativa do impacto
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orçamentário no exercício atual e nos dois seguintes, juntamente com uma declaração de adequação 
orçamentária e financeira para cobrir essas despesas. Isso está em conformidade com as normas 
estabelecidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. conhecida como 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

79. No caso específico, a Administração comunicou que a despesa resultante da contratação está 
adequadamente incluída nas leis orçamentárias.

80. Da mesma forma, esclareceu-se que a contratação cumpre todas as demandas estabelecidas 
nos artigos 16 c 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

8 1 .0  Sistema dc Registro dc Preços tem característica singular que c de não existir obrigação da 
Administração Publica a promover as aquisições, fato que ocorre nos processos 1 icitatórios normais 
que para serem revogados ou anulados necessitam de justificativa formal, com o ônus, para os agentes 
envolvidos, de demonstrar a legalidade e a regularidade do ato praticado. Além disso, tem a 
característica dc poder ultrapassar o fim do exercício (31/12), cm virtude dc a Ata do Registro dc 
Preços ter vigência por 12 (doze) meses, prorrogável por mais 01 (um) ano.

82. Dc acordo com Decreto n° 7.892, dc 23 dc janeiro dc 2013 c suas alterações posteriores, o Sistema 
dc Registro dc Preços c um "conjunto dc procedimentos para registro formal de preços relativos 
prestação dc serviços ou aquisição dc bens, para contratações futuras’'. Pela letra do dispositivo 
regulamentar, observamos que SRP se destina contratação de serviços e aquisição de bens.

83. Outro ponto relevante ser extraído do art. 29,1, do Decreto n° 7.892/2013, que SRP se presta para 
"contratações futuras". Daí se extrai que SRP não se aplica para as situações nas quais haverá uma 
única contratação. Dele presume-se que sairão duas ou mais contratações, que significa formalização 
de dois ou mais contratos ou instrumentos equivalentes. Essa razão pela qual Decreto se valeu do 
plural do substantivo que designa o ato dc contratar (contratações). Assim porque demanda da 
Administração ser atendida pelo instituto em estudo não de todo imediata.

84. A minuta do edital foi anexada ao processo e contém as cláusulas e condições fundamentais 
requeridas para esse tipo de documento.
85. No caso em questão, observa-se que a minuta do edital apresentada pela Administração está em 
conformidade com as normas aplicáveis.

Do registro de preços

Minuta dc Edital
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Da restrição a participação de interessados no certame

86. O artigo 9o da Lei n° 14.133, dc 2021, proíbe cxplicitamcntc que o agente público aceite, 
preveja, inclua ou permita qualquer tipo dc restrição que prejudique ou prejudique a natureza 
competitiva do processo licitatório, mesmo nos casos de participação de sociedades cooperativas e 
consórcios. Também é proibido estabelecer preferências ou distinções com base na origem, sede ou 
domicilio dos licitantes, assim como incluir regras que sejam irrelevantes ou não pertinentes ao objeto 
específico do contrato.

87. O agente público não pode instituir tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, prcvidcnciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras c estrangeiras, inclusive cm 
relação à moeda, forma e local de pagamento, mesmo quando houver financiamento dc agência 
internacional, conforme estabelecido no inciso II do artigo 9°.

88. Particularmcntc no que diz respeito aos consórcios, a Lei n° 14.133, dc 2021, claramcntc 
define os requisitos essenciais para sua participação em processos de licitação:

A lt .  15. Salvo vedação devidam ente ju s tif ica d a  no processo 

lic ita tó rio , pessoa ju r íd ic a  poderá pa rtic ipa r de lic itação  em 

consórcio , observadas as seguintes normas:

I - com provação dc com prom isso p úb lico  ou pa rticu la r dc 

constitu ição  dc consórc io .subscrito  pelos consorciados;

II - in tlicaçào da empresa líde r do consórcio , que será 

responsável por sua representação perante a A dm in is tração ;

I I I  - admissão, para e le ito  de hab ilitação  técnica, do som atório  

dos quantita tivos de cada consorciado e, para e fe ito  de hab ilitação 

econôm ico -financc ira , do som atório  dos valores de cada 

consorciado;

IV  - im ped im ento  de a empresa consorciada partic ipa r, na 

mesma lic itação , de mais de um consórc io  ou de form a isolada:

V  - responsabilidade so lidá ria  dos integrantes pelos atos 

praticados em consórcio , tanto na fase dc lic itação  quanto na dc 

execução do contrato.

§ 1”  O ed ita l deverá estabelecer para o consórcio  acréscim o dc 10% 

(dez p o r cento) a 30%  (trin ta  po r cento) sobre o va lo r e x ig ido  de 

lic itan te  in d iv id u a l para a hab ilitação  econôm ico -financc ira . salvo 

jus tifica çã o .

$ 2" O  acréscim o p revis to  no § l u deste a rtigo  não se aplica aos 

consórcios compostos, cm sua to ta lidade, de m icroem presas e 

pequenas empresas, assim de fin idas cm  lei.

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal
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§ 3" O lic itan te  vencedor é ob rigado  a p rom over, antes da celebração 

do con tra io , «constitu ição c o reg is tro  do consórcio , nos term os do 

com prom isso re fe rido  no inc iso  I do caput deste a rtigo .

§ 4” Desde que haja ju s tif ic a tiv a  técnica aprovada pela autoridade 

com petente, o ed ita l dc lic itação  poderá estabelecer lim ite  m áx im o  

para o núm ero dc empresas consorciadas.

§ 5° A substitu ição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo órgão ou entidade contratante e cond ic ionada à 

com provação de que a nova empresa do consórcio  possui, no 

m ín im o , os mesmos quantita tivos para e fe ito  dc hab ilitação  técnica 

c os mesmos valores para e fe ito  de qua lificação  cconôm ico - 

finance ira  apresentados pela empresa substituída para fins  de 

hab ilitação do consórc io  no processo lic ila ló r io  que o rig ino u  o 

contrato.

89. Quanto às cooperativas, a Lei n° 14.133, de 2021, especifica os requisitos essenciais para 
sua participação cm licitações:

A rt. 16. Os p ro fiss iona is  organizados sob a form a de cooperativa  

poderão pa rtic ip a r de lic itação  quando:

I - a constitu ição  e o funcionam ento  da cooperativa 

observarem  as regras estabelecidas na legislação ap licáve l, em 

especial a Lei n° 5.764, de 16 de dezem bro de 1971, a Lei n" 12,690, 

de 19 de ju lho  de 2012. e a Lei C om plem entar n° 130, de I 7 de ab ril 

dc 2009;

II - a cooperativa apresentar dem onstra tivo  de atuação em 

reg im e cooperado, com  repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados;

I I I  - qua lquer cooperado, com igua l qua lificação , fo r capaz de 

executar o ob je to  contratado, vedado à A dm in is tração  ind ica r 

nom ina lm ente  pessoas:

IV  - o ob je to  da lic itação  referir-se , em se tratando de 

cooperativas enquadradas na Le i n" 12.690. de 19 de ju lh o  de 2012 , 

a serviços especializados constantes do ob je to  socia l da cooperativa, 

a serem executados de form a com plem entar à sua atuação.

90. Considerando o exposto, qualquer restrição à partieipação de interessados na licitação, 
incluindo cooperativas e consórcios, deve ser devidamente justificada no processo. No presente caso, 
verifica-sc que o edital não impõe restrições à participação dc cooperativas c explica no Estudo 
Técnico Preliminar a decisão dc não aceitar empresas na forma dc consórcio.

018 S
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas

91. De acordo com o inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
alterado pela Lei Complementar n° 147, de 2014, foi estabeleeido um tratamento preferencial,

diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte em contratações 
públicas de bens, serviços e obras, e esse entendimento também se aplica às cooperativas equiparadas.

92. Nos itens ou lotes de licitação com valor inferior a R$ 80.000,00. a participação no processo 
licitatório deve ser reservada cxclusivamentc para microempresas e empresas de pequeno porte desde 
que existam pelo menos 03 empresas ME/EPP local ou regional cadastrada na base de dados do 
municipio.

93. Nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, na aquisição de bem 
de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de ate vinte c cinco por cento do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

94. Em relação às cotas exclusivas, alguns requisitos são identificados para condicionar seu uso:
I - Primeiramente, a adoção da cota de 25% só será aplicável em certames para aquisição de bens, 
não sendo permitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviços ou obras; c
II - Em segundo lugar, esses bens devem ser divisíveis. Essa divisibilidade está relacionada ao item 
cm questão, c não à pretensão contratual como um todo. Portanto, a cota exclusiva só pode ser 
utilizada caso seja possível dividir o item sem prejudicar a licitação.

95. E importante mencionar que a Advocacia-Gcral da União recentemente uniformizou a 
aplicação de cotas destinadas a microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, 
estabelecendo o entendimento de que, ao aplicar as cotas reservadas de até 25%, o valor destinado à 
contratação dessas empresas pode exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), uma vez que o dispositivo 
legal não estabelece um valor máximo (conforme o inciso 111 do artigo 48 da Lei Complementar n° 
123/06), ao contrário do que ocorre nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e 
empresas de pequeno porte (conforme o inciso I). Entendimento constante do DESPACHO n. 
00098/202l/DECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, aprovado pelo DESPACHO n. 
00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União 
pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO N° 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 
a 27 do NUP 25000.193248/2018-73.

96. A possibilidade de realizar um certame exclusivo para Microempresas (ME), Empresas de

Licitação Exclusiva

Cota reservada
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Pequeno Porte (EPP) c equiparados, ou mesmo a aplicação das cotas de 25%, pode ser descartada.

A Lei Complementar 123/2006 estabeleceu situações que justificam a não adoção, nesses certames, 
de uma competição restrita.
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A rt. 49. Não se ap lica  o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
C om plem entar quando:

I - (R evogado); (Redação dada pela Lei C om plem entar n° 

147, de 2014) (Produção de e fe ito )

II - não houver um m ín im o  de 3 (três) fornecedores 

com pe titivos  enquadrados com o m icroem presas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou reg iona lm ente c capazes decum prir 

as exigências estabelecidas no instrum ento convocató rio ;

III - o tratam ento d iferenciado  e s im p lifica d o  para as 

m icroem presas c empresas de pequeno porte não fo r vantajoso para 

a adm inistração púb lica  ou representar p re ju ízo ao con jun to  ou 

com p lexo  do ob je to  a ser contratado;

Previsões da Lei n. 14.133, de 2021 sobre tratamento diferenciado a ME e EPP

97. Dc início, c importante mencionar que a Lei n° 14.133, dc 2021, trouxe inovações ao abordar 
o tratamento diferenciado a ser dado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Cooperativas equiparadas. Para esclarecer, segue a transcrição do artigo 4° da Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos:

A l t. 4° A p licam -se  às lic itações e contratos d isc ip linados por esta 

Le i as disposiçõesconstantes dos arts. 42 a 49 da Le i C om plem entar 

nu 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1° A s d isposições a que sc re lc re  o caput deste a rtigo  não são 
aplicadas:

I - no caso de lic itação  para aquisição de bens ou contratação 

de serviços cm geral, ao item  cu jo  va lo r estim ado fo r superio r à 

receita bruta m áxim a adm itida  para fins deenquadram ento com o 

empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação dc obras e serviços de engenharia, 

às lic itações cu jo  va lo r estim ado fo r  superio r à receita bruta m áxim a 

adm itida  para fins dc enquadramento com o empresa dc pequeno 

porte.

§ 2"  A  obtenção dc benefíc ios a que se refere o caput deste a rtigo  

fica  lim itada  às m icroem presas c às empresas dc pequeno porte que. 

no ano-ca lcndário  dc realização da lic itação , ainda não tenham 

celebrado contratos com  a A dm in is tração  Pública cu jos valores 

somados extrapo lem  a receita bruta m áxim a adm itida  para fins dc
Centro Administrativo Porcino Maiu
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enquadramento com o empresa de pequeno porte, devendo o órgào 

ou entidade e x ig ir  do lic itan te  dcelaraçào de observância desse lim ite  

na lic itação.

§ 3o Nas contratações com  prazo dc v igênc ia  superio r a 1 (um ) 

ano, será considerado o va lo r anual do contra to  na aplicação dos 

lim ite s  previstos nos §§ I o c 2o deste artigo .

98. Portanto, além dc seguir as disposições dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n® 123, dc 
2006, é necessário destacar que o tratamento diferenciado previsto nessas normas não será aplicado 
às licitações que envolvam:

I - item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; e

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for superior 
à receita bruta máxima admitida para fins dc enquadramento como empresa de pequeno porte.

99. Além disso, é necessário seguir os critérios definidos nos parágrafos 2o e 3o, conforme 
mencionado anteriormente, que abordam os critérios para avaliar os limites de valor estabelecidos no 
parágrafo Io.

100. No caso específico, a minuta do edital indica que a Administração conduzirá um processo 
licitatório com tratamento diferenciado para ME, EPP e Cooperativas assemelhadas.

Margens de preferência

101. Conforme estipulado pela Lei n® 14.133, dc 2021, a Administração tem permissão para 
instituir margens de preferência, conforme as diretrizes delineadas em seu artigo 26:

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

A r i.  26. N o  processo dc lic itação , poderá scr estabelecida 

m argem  de preferência p a n e i - bens m anufaturados e serviços 

nacionais que atendam a normas técnicas b ras ile iras ;!I - bens 

reciclados, recic láveis ou biodegradáveis, con form e 

regulam ento.

§ I o A  m argem  de preferência de que trata o caput deste artigo : 

í - será de fin ida  em decisão fundamentada do Poder

E xecu tivo  federal, no caso do inciso I do caput deste artigo ;

II - poderá ser dc até 10% (dez p o r cento) sobre o preço dos

bens e serviços que não se enquadrem no d isposto nos incisos I ou

II do caput deste a rtigo ;

II I  - poderá ser estendida a bens m anufaturados e serviços 

o rig iná rio s  de Estados Partes do M ercado C om um  do Sul 

(M e rcosu l), desde que haja rec iproc idade com o País prevista em
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acordo in ternaciona l aprovado pelo Congresso N acional e ra tificado  

pelo Presidente da República.

§ 2° Para os bens m anufaturados nacionais e servidos nacionais 

resultantes de desenvo lv im ento  e inovação tecnológ ica no País, 

de fin idos  con form e  regulam ento do Poder E xecu tivo  federal, a 

m argem  de preferência a que sc refere o caput deste a rtigo  poderá 

ser de até 20%  (v in te  por cento).
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102. É imporlanle notar que o artigo 27 estipula que é obrigatória a divulgaçào, em um sítio 
eletrônico oficial, anualmcnte, da lista de empresas beneficiadas devido à aplicação de margens de 
preferência, com detalhes sobre o montante dc recursos destinados a cada uma delas.

103. No caso cm questão, a minuta do edital indica que a Administração conduzirá a licitação 
sem aplicar exclusividade para ME/EPP.

Cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado

104. Conforme o disposto no artigo 25, parágrafo 7o, da Lei n° 14.133, de 2021, é obrigatória a 
inclusão no edital de um índice de reajustamento de preço, independentemente da duração do 
contrato. Esse índice deve ter sua data-base vinculada à data do orçamento estimado e podeabranger 
mais de um índice específico ou setorial, conforme a realidade de mercado dos insumos 
correspondentes.

105. No presente caso, a análise da minuta do edital c seus anexos indica que a Administração 
atendeu à exigência legal ao estabelecer um índice de reajustamento de preço.

Minuta dc termo dc contrato

106. A minuta do termo de contrato foi incluída no processo e contém cláusulas e condições 
fundamentais conforme exigido para esse tipo dc documento.

Designação de agentes públicos

107. No caso em apreço, foram anexadas aos registros as portarias que designam o agente de 
contratação c a equipe dc apoio.
108. No presente caso, os documentos que compõem o planejamento da contratação indicam 
conformidade com as normas aplicáveis.

Publicidade do edital e do termo do contrato
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109. Salientamos também que c mandatória a divulgação e a disponibilização do edital dclicitaçào, 
seus anexos e o termo de contrato integralmente no Portal Nacional de Contratações Públicas, além 
da publicação de um resumo do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município, conforme aplicável, em conformidade com os artigos 54, caput e 
§ 1°, e 94 da Lei n° 14.133, de 2021.

1 10. Ressaltamos ainda que, após a homologação do processo licitatório, é necessário 
disponibilizar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) os documentos produzidos na 
fase preparatória que não tenham sido incluídos no edital c cm seus anexos, conforme estabelecido 
pelo art. 54, §3". da Lei n° 14.133, de 2021.

CONCLUSÃO

111. Com base no exposto c considerando apenas os aspectos legais, sem levar em conta os 
aspectos técnicos ou o julgamento de conveniência e oportunidade do contraio, é opinado que o 
presente processo pode prosseguir dentro dos limites jurídicos estabelecidos.

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 
OAB/CEN0 35.693
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